
 

 
 

 

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                 
TERMO DE REFERÊNCIA – DISPENSA 0049/2022 – NOS TERMOS DA LEI 14.133/21.  

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1 - DO OBJETO: CONTRATAÇÃO DIRETA PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
DESTINADOS AO SERVIÇO DE ATENDIMENTO MÓVEL DE URGÊNCIA – SAMU A CARGO 
DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 
 
1.1.1 ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO: O Fundo Municipal de Saúde de UIRAÚNA pretende 
contratar nos termos das especificações técnicas e informações complementares, motivada pela 
necessidade demandada da devida efetivação de compra para suprir demanda específica, qual 
seja, aquisição de equipamentos destinados ao Serviço de Atendimento Móvel de Urgência – 
SAMU a cargo do Fundo Municipal de Saúde para melhor prestação do serviço ao município de 
Uiraúna-PB, considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse 
público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção 
de atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos 
programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento 
aprovadas. 
 
1.1.2 DA DEMANDA PREVISTA E NECESSIDADE 

A relação entre a demanda e a necessidade da prestação de serviço estão diretamente 

relacionadas à justificativa constante no item anterior. 

 

1.1.3 ESPECIFICAÇÃO E QUANTIDADE DE MATERIAL A SER LICITADO 

 

Número 
do item 

Item Quantidade Unidade Valor 
Unitário 

Valor 
Total 

 
01 

 
Monitor/ Desfibrilador/ Cardioversor 
para USA, com cabos de ECG e 
Oximetria + baterias + Pás Funções: - 
Desfibrilação manual - Modo DEA - 
Cardioversão - Monitorização de ECG e 
Arritmia - Oximetria de pulso de SpO2 - 
Marca–passo Externo Não Invasivo - 
Armazenamento de dados dos 
pacientes.  
 

01 UND   

02 PAS adesivas Adulto/ Eletrodos para 
DEA (M3713A) Adult Plus Multifunction 
Defibrillation Electrode Pads  
 

03 UND   

03 Pás Adesivas Pediátricas/Eletrodos 
para DEA (M31717A) Pediatric Plus 
Multifunction Defibrillation Electrode 
Pads  
 

02 UND   

04 Bougie para intubação traqueal 
Dimensões: Comprimento: 600mm 
Diâmetro: 3,2mm Tamanho: 10Fr  
 

02 UND   

05 Lâminas Mccoy - n° 3 - n° 4 - Material: 
aço inoxidável . 
 

02 UND   

06 Kit de Luzes/ lâmpadas LED branca 
para laringoscópio adulto - Modelo das 

02 UND   



 

 
 

 

ABRE-SE PRAZO DE 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS PARA OFERECIMENTO DE MELHOR 

PORPOSTA, SENDO ENVIADO PARA ENDEREÇO ELETRÔNICO 

cpl.uirauna@gmail.com. O PREÇO BASE APLICAVEL NOS TERMOS ART. 23, IV, DA 

LEI 14.133/2021. 

 
1.2. PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA 

1.2.1. Para o fim do disposto no art. 16, II, da Lei Complementar nº. 101, de 04 de maio de 2000 
e para efeito da realização da aquisição, a despesa decorrente do processo tem adequação 
orçamentária e financeira anual e compatibilidade com o Plano Plurianual – PPA, com a Lei de 
Diretrizes Orçamentária – LDO e Lei Orçamentária Anual - LOA, sendo  
constatada a existência de dotação orçamentária para o exercício de 2022, conforme abaixo 
discriminado: 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 32.091; 32.100. CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 10 301 1002 
2093 - MANUTENCAO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE; 10 122 1002 2102 - MANUT. DA 
SECRETARIA DE SAUDE. 10 302 1002 2097 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO SAMU. 
ELEMENTO DE DESPESA: 4490.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE; 3390.39 
99 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA. Fonte: 16000000 - 
Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal – Bloco 
de manutenção.  
 
2. DA CONTRATAÇÃO 
De acordo com a Lei Nº 14.133, de 1º de abril de 2021:  
 

Art. 75. É dispensável a licitação: 
 II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta 
mil reais), no caso de outros serviços e compras; 
 Art. 95. O instrumento de contrato é obrigatório, salvo nas seguintes hipóteses, 
em que a Administração poderá substituí-lo por outro instrumento hábil, como 
carta-contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra ou ordem 
de execução de serviço:  
II - compras com entrega imediata e integral dos bens adquiridos e dos quais 
não resultem obrigações futuras, inclusive quanto à assistência técnica, 
independentemente de seu valor. 

 

Lâminas: MAC - Tamanhos da 
Lâminas: #0 #1,#2, #3, e #5 . 
 
 

07 Equipo Fotossensível com Capa 
Protetora Equipo fotossensível, isentos 
de látex para infusão de soluções 
parenterais em bombas de infusão. 
Mantém integridade da solução 
fotossensível. -Ponta perfurante padrão 
ISO; -Padrão macrogotas (1 ml = 20 
gotas); -Filtro de partículas de 15 µm; -
Tubo âmbar, em PVC; -Entrada de ar 
com filtro de 0,22µ; -Conector Luer 
Lock reversível com o paciente, com 
filtro hidrófobo para eliminação do ar 
durante a realização do preenchimento; 
-Bolsa protetora para soluções 
fotossensíveis; -Evita contaminação; -
Capa protetora âmbar.  

03 UND   

VALOR TOTAL:  

mailto:diariopmvieiropolis@gmail.com


 

 
 

 

Sendo assim, a aquisição será formalizada através da ordem de empenho, pois a entrega será 
imediata e não haverá parcelamento de entrega e nem obrigações futuras. 
 
3. JUSTIFICATIVA: O Fundo Municipal de Saúde de UIRAÚNA pretende contratar nos termos 
das especificações técnicas e informações complementares, motivada pela necessidade 
demandada da devida efetivação de compra para suprir demanda específica, qual seja, 
aquisição de equipamentos destinados ao Serviço de Atendimento Móvel de Urgência – SAMU 
a cargo do Fundo Municipal de Saúde para melhor prestação do serviço ao município de Uiraúna-
PB, considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e 
ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de 
atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos 
programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento 
aprovadas. 
 
4. DO LOCAL E CONDIÇÕES DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO.  
4.1. O serviço deverá ser prestado conforme a necessidade do Fundo Municipal de Saúde, 
localizado a rua Poeta Francisco Evaristo, S/N, Retiro - Uiraúna – PB, inscrita no CNPJ sob o nº 
10.435.066/0001-68. 
 
4. DA PROPOSTA 
4.1. Na apresentação da proposta comercial deverão estar incluídas todas e quaisquer despesas 
necessárias para a perfeita execução do objeto, tais como, transporte, tributos, fretes, encargos 
sociais, seguros e demais despesas inerentes à execução do objeto. 
 
4.2 Os preços ofertados nas propostas apresentadas não poderão ser superiores aos fixados 
neste termo de referência. 
 
5. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E CONDIÇÕES GERAIS 
 
5.1. LOCAL DE ENTREGA DA PROPOSTA 
5.1.1. PERÍODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE 
PREÇO/COTAÇÃO 
A presente CHAMADA PUBLICA ficará ABERTA POR UM PERÍODO DE 3 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, 
a partir da data da divulgação no site, e os respectivos documentos deverão ser encaminhados 
a sede da CPL sito à RUA JOSÉ VIEIRA BUJARY, 221 - CENTRO - UIRAÚNA – PB, CEP: 
58915-000. Ou então, poderá ser dirigido ao endereço eletrônico: CPL.UIRAUNA@GMAILCOM, 
preferencialmente fazendo referência a DISPENSA Nº 0049/2022. Limite para Apresentação da 
Proposta de Preços: 14/06/2022 às 17:00h. 
 
5.1.2. Serão acolhidas propostas apresentadas até a data de julgamento realizado pela 
Comissão Permanente de Licitação – CPL, sendo que os julgamentos das propostas pela CPL 
ocorrerão em até 72 (Setenta e duas) horas após recebimento das propostas. 
 
5.1.3. INFORMAÇÕES: Podem ser obtidas através do telefone (83) 3142-1530 ou através do e-
mail: cpl.uirauna@gmailcom. 
 
6. DO PRAZO DE INÍCIO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
6.1. O PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS SERÁ DE ATÉ: 5 (CINCO) DIAS CORRIDOS, 
CONTADOS DA ORDEM DE SERVIÇO. 
 
7. DA DOCUMENTAÇÃO PARA SER APRESENTADA DA PESSOA JURÍDICA: 
 
7.1. QUANTO A HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
a) Registro comercial, no caso de empresa individual, acompanhado da cédula de identidade do 
titular; 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, no caso de 
Sociedade Comercial e, em se tratando de Sociedade por Ações, acompanhado de documentos 
de eleição dos seus administradores; 



 

 
 

 

c) Ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas 
tratando-se de sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria em exercício; 
d) Inscrição do Ato Constitutivo no caso de Sociedades Civis, acompanhado de prova de Diretoria 
em exercício. 
 
7.2. QUANTO A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
a).Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) emitido pela Secretaria 
da Receita Federal; 
b).Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Tributos Federais e Dívida Ativa da 
União), assegurada a regra para as microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos 
do art. 43 da Lei Complementar Nº 123, de 14 dezembro de 2006;  
c).Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual (relativa ao ICMS), assegurada a regra 
para as microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 43 da Lei 
Complementar Nº 123, de 14 dezembro de 2006; 
d).Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da interessada, 
assegurada a regra para as microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 
43 da Lei Complementar Nº 123, de 14 dezembro de 2006; 
e).Prova de regularidade relativa à Seguridade Social: Certidão Negativa de Débito – CND, 
emitida pelo Instituto Nacional do Seguro Social-INSS; assegurada a regra para as 
microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 43 da Lei Complementar Nº 
123, de 14 dezembro de 2006;; 
f).Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS: Certidão 
de Regularidade Situação - CRF, emitida pela Caixa Econômica Federal; assegurada a regra 
para as microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 43 da Lei 
Complementar Nº 123, de 14 dezembro de 2006; 
g).Prova de regularidade para com o Ministério do Trabalho: Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas – CNDT, em cumprimento à Lei nº 12.440/2011 e à Resolução Administrativa TST 
nº 1470/2011. 
 
7.3. DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
a) Atestado de capacidade técnica em nome da empresa, fornecido por pessoa jurídica de Direito 
Público ou Privado, que comprove o fornecimento de produtos/serviços em características e 
quantidades compatíveis com o objeto desta licitação. 
b) Alvará de Funcionamento expedido pelo Órgão competente da sede do licitante. 
 
8. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO E ACEITAÇÃO DO OBJETO  
A realização do serviço será prestado da seguinte forma:  

a) A execução do serviço será prestado conforme a necessidade do Fundo Municipal de 
Saúde, devendo a entrega ser feita de forma imediata, com validade de 12 meses de 
garantia dos equipamentos e funcionalidade.  

b) Cumprir o plano, diretrizes e prazo conforme a setor competente; definitivamente, por 
servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo detalhado 
que comprove o atendimento das exigências contratuais; 

c) Os serviços poderão serem rejeitados, no todo ou em parte, quando estiverem em 
desacordo com o solicitado.  

 
9. FORMA DE PAGAMENTO 
9.1. A CONTRATADA deverá apresentar a Nota Fiscal Eletrônica, indicando o número da conta 
corrente, agência e banco, que será atestada pelo Secretário da pasta ou servidor 
expressamente designado; 
9.2. O pagamento será efetuado em 10 (dez) dias, após o cumprimento dos subitens 
anteriores; 
9.3. No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na nota fiscal/fatura, serão 
devolvidos à CONTRATADA para as correções necessárias, não respondendo a 
CONTRATANTE por quaisquer encargos resultantes de atraso na liquidação dos pagamentos 
correspondentes, quando este se der por culpa da CONTRATADA; 
9.4 A liberação do pagamento ficará condicionada a consulta prévia ao Sistema de Cadastro de 
Fornecedores da Prefeitura, para verificação da situação da CONTRATADA em relação às 



 

 
 

 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, cujo resultado será impresso e 
juntado aos autos do processo; 
9.5. A inadimplência da Contratada com relação aos encargos sociais, trabalhistas, fiscais e 
comerciais ou indenizações não transfere à Contratante a responsabilidade por seu pagamento, 
nem poderá onerar o objeto contratado, de acordo com o artigo 121, parágrafo único, da Lei 
Federal nº. 14.133/2021. 
 
10. DAS OBRIGAÇÕES 
10.1. DA CONTRATADA 
1.  Imediatamente após a assinatura do Contrato, disponibilizar o fornecimento/serviço dentro 
dos padrões de qualidade pertinentes e nas quantidades solicitadas, mediante requisição, 
devidamente assinada pelo Setor competente. 
2. Prazo de entrega será imediato após solicitação do setor competente.  A contratada deverá 
fornecer os itens licitados no endereço da sede da licitante, após solicitação do setor competente 
sendo o serviço conforme orientação da Secretaria competente.   
3. A contratada deverá pôr no corpo da Nota Fiscal, o número do processo ao qual o produto se 
refere. 
4. Vencendo-se a Certidão Negativa de Débito - CND expedida pelo INSS e o Certificado de 
Regularidade de Situação junto ao FGTS- CRS expedido pela CEF, a CONTRATADA deverá 
anexar à Nota Fiscal-fatura as cópias devidamente atualizadas. 
5.Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o 
objeto deste Contrato, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
entrega, salvo quando o defeito for, comprovadamente, provocado por uso indevido. 
6.  Responsabilizar-se pela qualidade dos itens fornecidos; 
7.  Em tudo agir, segundo as diretrizes da CONTRATANTE.  
8 - ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM FRETE, BEM 
COMO, TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS, 
PREVIDENCIÁRIOS E COMERCIAIS E, AINDA, OS GASTOS COM TRANSPORTE E 
DEDUÇÃO DIRETO NA FONTE DE PAGAMENTO NO VALOR 2% DO VALOR PARA 
REFERENTE A LEI Nº 758/13 – PROGRAMA MUNICIPAL NOSSO NEGÓCIO. 
 
10.2 DA CONTRATANTE 
10.2.1 Receber provisoriamente o objeto contratado, disponibilizando local, data e horário. 
10.2.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto contratado com as 
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, para fins de aceitação e 
recebimento definitivos; 
10.2.3 Efetuar o pagamento no prazo previsto. 
 
11. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES APLICÁVEIS 
8.1 Aplica-se o previsto na Lei 14.133/2021, de 1º de abril de 2021.  

 
UIRAÚNA-PB, 09 de junho de 2022. 

 
__________________________________ 

JAIANY ALENCAR ROLIM 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 

 

 

 


